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GABINETE DO PREFEITO 
Leis 

Lei N° 4.749, de 11 de Junho de 1 .973 . 

"Concede título de Cidadão Goianiense" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : — 

Art. 1* — Concede título honorífico de Cida-- 
dão Goianiense, ao Senhor FRANCISCO CÂNDIDO 
XAVIER. 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor -na data 
de sua publicação. 

Art . 3° — Revogam-se-  as disposições em con-
trário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 11 dias do mês de Junho de hum 
mil novecentos e setenta e três (1973). 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 

Alcina Mundim Pedrosa 

Joel de :Sant'anna Braga 

César Ribeiro de Andrade 

Paulo de Tarso Daher 

Lei N° .4.731, de 24 de Maio de 1 .973 . 

"Denominação de rua". 
■ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

'Art. 1' — Fica denominada Rua "SEBAS-
TIÃO NERI ARANHA", a atual Rua "G", em Vila 
Operária, nesta Capital . 

• 
Art. 20  — Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 3° — Revogam-se as disposições em con-
trário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de maio de hum 
mil novecentos e setenta e três (1973) . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 

José Vaz Neto 

P/Secretário da Educação 

César Ribeiro de Andrade 

Paulo de Tarso Daher 

Lei N° 4.732, de 07 de Junho de 1.973 . 

"Considera de utilidade pública" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1° — Considera de utilidade pública, 
com todos os direitos e vantagens assegurados em 
lei, a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA RE- 
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PRESENTAÇÃO FEDERAL DA CAMPANHA NA-
CIONAL ,DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE 
GOIÁS, entidade de fim assistencial, social e recrea-
tiva, com sede nesta Capital. 

Art . 20  — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação . 

Ari . 3° — Revogam-se as disposições em con-
trário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de Junho de hum 
mil novecentos e setenta e três (1973). 

M;1NOEL DOS REIS' SILVA 
Prefeito 

Manoel Ditar:ti Lacerda 

Alcina Mundim Pedrosa 

César Ribeiro de Andrade 

Paulo de Tarso Daher 

Lei N° 4 .727, de 24 de Maio de 1.973 . 

"Considera de Utilidade Pública á Asso-
ciação Promocional Paroquial do Jardim 
Novo Mundo" . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : — 

Art. 1° — Fica considerada de Utilidade Pú-
blica, com todos os direitos e vantagens assegura-
dos em Lei, a ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL PA-
ROQUIAL DO JARDIM NOVO MUNDO, com sede 
nesta Capital, à Avenida Américo Vespúcio n° 18, 
Setor Palmito . 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de maio de hum 
mil novecentos e setenta e três' (1973). 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

José Vaz Neto 

P/Secretário da Educação 

Manoel Dinimi Lacerda 

Alcina Mundim Pedrosa 

César Ribeiro de Andrade 

Paulo de Tarso Daher 

Lei N° 4.741, de 07 de Maio de 1 .973.. 

"Considera de Utilidade Pública". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : — 

Art. 1° — Fica considerado de utilidade pú-
blica, com todos os direitos e vantagens assegurados 
em lei, o INSTITUTO EUVALDO LODI Núcleo 
Regional. de Goiás, com sede nesta Capital, à Av. 
Anhanguera. 3576.. - 

Art . 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação . • 

Ari . 3° — Revogam-se as disposições em con-
trário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de maio de hum 

• mil novecentos e setenta e três (1973 ). 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Alcina Mundim Pedrosa 

Manoel Dinimi Lacerda 

Cesar Ribeiro de Andrade 

Paulo de Tarso Daher 

Lei Ni) 4.743, de 11 de Junho de 1 .9'73. 

"Denomina Grupo Escolar" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: — 

Art. 1° — Denominar-se-á "Grupo Escolar 
DONA BELINHA", o Estabelecimento Escolar a 
ser construido na Vila Isaura nesta Capital . 

Art . 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação . 

Art. 30  — Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE Dó PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 11 dias do mês de Junho de hum 
mil novecentos e setenta e três (1973). 

MANOEL DOS REIS. SILVA 
Prefeito 

Joel de Sant'anna Braga 

César Ribeiro de Andrade 

Manoel Dinimi Lacerda • 

Akina Mundim Pedrosa 

Paulo de Tarso Daher 

• 

• 

• 
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Lei N° 4.746, de 11 de Junho de 1.973 . 

"Denomina Grupo Escolar" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: - 

Art . 1' — Fica, pela presente lei, denomina-
do "ERNESTINA LINA MARRA", o Grupo Esco-
lar do Parque Industrial, nesta Capital. 

Art . 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação . 

Art. 30 -- Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 11 dias do mês de Junho de hum 
mil novecentos e setenta e três (1973 ). 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Joel de Sant'Anna Braga 

César Ribeiro de Andrade 

Manoel Dinimi Lacerda 

Alcina Mundim Pedrosa 

Paulo de Tarso Daher • 

: : - 

Lei `N° 4.728, de 24 de Maio de 1.973 . 

"Denominação de Rua" 

. 	A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE- 
CRETA E EU SANCIONO.A SEGUINTE UI : - 

Art . 1° — Fica denominada Rua DR. INÁ-
CIO ZACARIAS PEREIRA, a atual Rua D em Vila 
Operária, nesta Capital. 

Art . 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
. de sua publicação. 

Ari . 30  — Revogam-se as disposições em con 
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de maio de hum 
mil novecentos e setenta e três (1973) . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
- Prefeito 

José Vez Neto 

P/Secretário da Educação 

Manoel Dinimi Lacerda 

César Ribeiro de Andrade 

Paulo de Tarso Daher 

Lei N° 4.738, de 07 de Junho de 1.973 

"Denominação de Praça". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: --- 

Art. 1° — Fica denominada Praça TEÕFILO 
GOMES, a Praça existente nas confluências da Rua 
do Comércio com a Rua P-25, nesta Capital . 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação . 

Art 3° — Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de Junho de hum 
mil novecentos e setenta e três (1.973). 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dininú Lacerda 

Alcirá,a Mundim Pedrosa 

César Ribeiro de Andrade 

Paulo de Tarso Daher 

: 

Decreto 
Decreto N° 303 de 18 de Junho de 1 .973 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo 
art . 40, I da Lei n° 4.630, de 30 de novembro de 
1 .972, e o que contém o processo n° 000953/73, 
da Secretaria do Prefeito, de 7 de junho de. 1.973 : 

DECRETA: 

Art. 1' — Ficam abertos à Secretaria do Pre-
feito, 5 (cinco) créditos adicionais de natureza _su- 
plementar, na importância global de Cr$ 	 
352 .000,00 ( trezentos e cinquenta e dois mil cru-
zeiros), destinados a constituir reforço das seguintes 
dotações da vigente Lei de Meios : 

2.3.1 01.02 — SEP/014 	3.1.2.0 — 	— Cr$ 50 . 000,00 
2.3.1 01.02 — SEP/014 	3.1.3.0 — 	— Cr$ 172 . 000,00 
2.3.1 01..02 SEP/014 — 3.1.4.0 — Cr$ 100 . 000,00 
2.3.1 01.02 — SEP/014 	4.1.3.0 — 	— Cr$ 23 . 000,00 
2.3.1 01.02 — SEP/014 	4.1.4.0 — 	— Cr$ 7 . 000,00 

TOTAL Cr$ 352 . 000,005 

Art . 2° — Os créditos abertos pelo artigo an-
terior, serão cobertos com recursos disponíveis, ob-
tidos com a anulação parcial e em igual quantia da 
seguinte dotação do vigente orçamento : 
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2.3.1 — 09. — SEP/017 — 4.2.2.0 Cr$ 	352.000,00 

Art . 3° — Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 18 dias do mês de junho de 1973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Jod de Sant'Anna Braga 
César Ribeiro de Andrade 

: 

Portarias 
Portaria N° 17 173 de 13 de Junho de` 1.973 . 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve : 

SUSPENDER, a partir desta data, pelo perío-
do dè 7 (sete) dias úteis, a Servidora ANA MARIA" 
ANTUNES TEIXEIRA ocupante do emprego de 
Guia de Turismo e ora à disposição do Serviço de 
Relações Públicas da Prefeitura Municipal de Goiá-
nia . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

Gabinete da Secretária da Educação e Cultura 
Municipal, aos 13 ( treze) dias do mês de junho de 
mil novecentos e setenta e três (1.973). 

Aleina Mundim Pedrosa 
— Secretária — 

Portaria N° 232, de 29 de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Arti-
go 10, do Decreto N° 539, de 1. 2 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo n°. . 
2833/73, RESOLVE designar MARISA ALVES PI-
RES para, em caráter precário e em substituição, 
exercer as funções de Professor do Ensino Primário, 
durante o período de 04 de junho a 02 de setembro 
do ano em curso, em decorrência do afastamento le-
gal e temporário do titular ANTÔNIO DE OLIVEI-
RA CAMPOS . 

CUMPRA-SE c PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 29 de junho de 1 973 . 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria ,N° 219, de 25 de junho de 1973. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 02592/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 116, -da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1.960, conceder ao servidor WALDEMAR 
BARBOSA DE FREITAS, Almoxarife, AG. 3.0.1- 
E, 06 (seis) meses de licença especial, com venci-
mentos integrais, relativo ao seu 2° decenio de inin-
terrupto exercício, compreendido entre 20 de feve-
reiro de 1.963 a 20 de fevereiro do corrente ano, 
para ser gozada no período de 16 de julho do ano 
em curso a 16 de janeiro de 1.974 . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 25 de junho de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

; 

Portaria IV' 207, de 11 de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 02338/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 116, da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1.960, conceder ao servidor VALDIR 
PINTO MAFRA, Agente Fiscal de Tributos Muni-
cipais, Nível-4, 06 (seis) meses de licença especial, 
com vencimentos integrais, relativo ao seu 1° dece-
nio de ininterrupto exercício, compreendido entre 
10.  de fevereiro de 1.960 a 10 de fevereiro de 
1 .970, pará ser gozada no período de 05 de junho 
a 05 de dezembro do corrente ano . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 11 de junho de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

: : - 

Portar&i N° 206, de 07 de Junho de 1.973 .  

• O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 02559/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo . 116, da Lei n° 1.667, de 1. 3 de 
junho de 1.960, conceder à servidora LAURINDA 
DE OLIVEIRA ROSA, Zelador, AG. 2 0.1-P, 06 
(seis) meses de licença especial, com vencimentos 
integrais, relativo ao seu 1° decenio de ininterrupto 
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exercício, compreendido entre 25 de agosto de 
19.62 a 25 de agosto de 1 .972, para ser gozada no 
período de 1° de junho a 30 de novembro do corren-
te ano . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 07 de junho de 1.973 

Manoel Dinimi• Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 209, de 12 de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Arti-
go 1°, do Decreto N° 539,6de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo d. . 
2315/73, protocolado na Secretaria da Administra-
ção, RESOLVE designar LAURIDES VIEIRA DA 
SILVEIRA para, em caráter precário e em substitui-
ção, exercer as funções de Professor do Ensino Pri-
mário, durante o período de 02 de abril a 1° de ju-
nho do ano em curso, em decorrência do afastamen-
to legal e temporário da titular MARIA PAIXÃO 
XAVIER. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 1.2 de junho de 1.973. 

Maiwel Dinimi Lacerda 
'Secretário 

Portaria N° 210, de 13 de Junho de 1.973 . ' 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 02625/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 110, dá Lei n° 1 .667, de 13 de . 
junho de 1 .960, conceder à servidora,, TEREZI-
NHA FARIA FREITAS PEREIRA, Professor do 
Ensino Primário, EC .2 .0 .1-L, 02 (dois) anos .de 
licença para tratar de interesses particulares, a par-
tir de 04 de junho do corrente ano . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 13 de junho de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

: — 

Portaria 111° 211, de 14 de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o  

contido do Processo n° 02624/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 116, da Lei n° 1.667, de 13 de ju-
nho de 1.960, conceder à servidora AUGUSTA 
MOREIRA DA SILVA, Merendeira, EC .1 .0 .1-P, 
06 (seis) meses de licença especial, com vencimen- 
tos integrais, relativo ao ,seu 	decenio de ininter- 
rupto exercício, compreendido entre 1° de setembitt 
de 1 .962 a 1° de setembro de 1 .972, para ser go-
zada no período de 1° de julho a 31 de dezembro do, 
corrente ano. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 14 de junho de 1. 973. 

'Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 212, de 14 de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA. ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Arti-
go 2', do Decreto 'n° 150, de 28 de fevereiro de 
1972, e tendo em vista o contido do processo n°. . 
2645/73, RESOLVE declarar ABENENZIO GE-
RALDO DA SILVA., MotoriSta, Nível V, como ocu-
pante da função de confiança de Motorista de Re-
presentação da Chefia de Gabinete do Prefeito, cria-
da pela alínea "a", do Artigo 1°, do diploma legal 
acima enfocado, a partir de 07 de maio do ano em 
curso . 	. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 14 de junho de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portarila N° 214, de 15 de' Junho de 1.9,73 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 02656/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 113, da Lei n° 1 667, de 13 de 
junho de 1 .960, tornar sem efeito, a partir de 11 de 
junho do ano em curso, a Portaria n° 317, de 
30-08.72, que concedeu à servidora TEREZINHA 
DE SOUZA GOMES, Professor do Ensino Primário, 
EC .2.0 .1-L, 02 (dois) anos de licença para tratar 
de interesses particulares, a partir de 1°-08-72 . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA. ADMI-
NISTRAÇÃO, aios 15 de junho de 1.973. 

• Mánoel Dinimi Lacerda 
Secretário 	• 
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Poriaria N° 213, de 15 de Junho de .7.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 2291/73; RESOLVE, nos 
termos do Artigo 116, da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1 .960, conceder ao servidor SACI . DE 
OLIVEIRA BRITO, Agente Fiscal de Tributos Mu-
nicipais, Nível-1, 06 (seis) meses de licença espe-
cial, com vencimentos integrais, relativo ao seu 1° 
decenio de ininterrupto exercício, comprendido en-
tre 13 de fevereiro de 1 .962 a 13 de fevereiro de 
1972, para ser gozada no período de 1° de julho a 
31 de dezembro do corrente ano: 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SÉ. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 15 de junho de 1 .973, 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Podaria N° 217, de '19 de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, po-
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Arti-
go 2°, do Decreto n° 150, de 28 de fevereiro de 
1972, e tendo em vista o contido .do' processo no. 
2644/73, RESOLVE declarar FRANCISCO CA-
NINDÉ CÂMARA, Motorista, Nível V, corno ocu-
pante da função de confiança dè Motorista de Re-
presentação da Secretaria do Prefeito, criada pela 
alínea 	do Artigo 1°, do diploma legal acima en- 
focado, a apartir de 04 de junho do ano em curso. \ 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 19 de junho de 1 .973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 216, de 19 de Junho de 1.973. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe sito conferidas por lei e 
tendo em vista o contido do processo n° 264.4/73, 
RESOLVE tornar sem efeito, a partir de 04 de ju-
nho do ano em curso, a Portaria n° 77, de 16 de 
março de 1973, que declarou FRANCISCO CA-
NINDÉ CÂMARA, Motorista, Nível V, corno ocu- 

pante da função de Confiança de Motorista de Re- 
presentação da Procuradoria Geral do Município. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE , 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 19 de junho de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portária N° 220, de.  26 de Junho de 1.973. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Arti-
go 2', do Decreto n° 150, de 28 de fevereiro de 
1972, e tendo em vista o contido do processo n°. . 

• 2817/73, RESOLVE declarar o servidor ANTÔ-
NIO DE OLIVEIRA. REIS, Motorista, Nível V, co-
mo ocupante da função de confiança de Motorista 
de Representação da 'Procuradoria Geral do Muni-
cípio, criada pela alínea "a", do Artigo 1°, do di-
ploma legal acima enfocado, a partir de 04 de ju-
nho do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DÓ SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 26 de junho de 1 .973. 

ManoelDinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria 	221, de 27 de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por lei e 
tendo em vista o contido do processo d". 
2547/73, RESOLVE dispensar, nos termos da le-
tra "i", do Artigo 482, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943, o servidor GINDERLEI FLO-
RENÇO D.4 SILVA das funções, regidas por legis-
lação trabalhista, de Trabalhador Braçal, Nível I, 
a partir de 14 de maio do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE ,DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 27 de junho de 1 .973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria 'N° 229, de 29' de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Arti-
go 1', do Decreto N° 539, de 12 de outubro de 

1• 
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1971, e tendo em vista o contido do processo 	. 
2830/73, RESOLVE designar EURIPEDES DE SÁ 
PINHEIRO para, em caráter precário e em substi-
tuição, exercer as funções de Professor do Ensino 
Primário, durante o período de 26 de abril do:ano 
em curso a 26 de abril de 1974, em decorrência do 
afastamento legal e temporário da titular DIONE 
DE OLIVEIRA . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI- 
NISTRAÇÃO, aos 29 de junho de 1:973 	. 

Manoel Dinind Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 230, de 29 .  de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Arti-
go I°, do Decreto N° 539, de 12 de outubro de 
1971; e tendo em vista o contido do processo n'.. 
2829/73, RESOLVE designar LUZIA FERREIRA 
DOS SANTOS para, em caráter precário e em subs-
tituição, exercer as funções de Professor do Ensino 
Primário, durante o período de 07 de maio do ano 
em curso a 07 de maio de 1975, em decorrência do 
afastamento legal e temporário da titular GIRLE-
NE SOARES LIMO. 

CUMPRA-SE e' PUPLIQUE-SE. 

* GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 29 de junho de 1.973 

Manoel Diniini Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 231, de 29 de junho de 1973. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Arti-
go 1°, do Decreto N° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo n°.. 
2831/73, RESOLVE designar LÚCIA HELENA 
ARANTES PIRES para, em caráter precário e em 
substituição, exercer as funções de Professor do En-
sino Primário, durante o período de 13 de abril a 
12 de julho do ano em curso, em decorrência do 
afastainento legal e temporário da titular APARE-
CIDA RODRIGUES DE CAMPOS. 

CUMPRA-SE e PUPLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 29 de junho de 1.973 

Manoel Dininii Lacerda 
Secretário 

. Portaria N° 222, de 28 de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
usoxde atribuições que lhe são conferidas pelo Arti-
go I', do Decreto N° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo n°. . 
2832/73, RESOLVE designar APARECIDA DO 
ROSÁRIO DUTRA CORREA para, em caráter pre-
cário e em substituição, exercer as funções de Pro-
fessor do Ensino Primário, durante o período de 10  
de junho do ano em curso 'a 1° de junho de 1975, 
em decorrência do afastamento legal e temporário 
da titular JÕDIA PAZ ESTEVES. 

CUMPRA-SE e PUPLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 28 de junho de 1.973. 

. Manoel Dinirní, Lacerda 
Secretário 

: 

Portaria N° 227„ de 28 de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, nó 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista b 
contido do Processo n° 02702/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 116, da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1960, conceder à servidora JANDIRA 
SILVA DE SOUZA, Professor do Ensino Primário, 
EC.2.0.1-L, 06 (seis) meses de licença especial, 
com vencimentos integrais, relativo ao seu 2° decê-
nio de ininterrupto exercício, compreendido entre 
08 de maio de 1.963 a 08 de maio do ano em cur-
so, para ser gozada no período de 20 de junho a 20 
de dezembro do corrente ano. 

CUMPRA-SE e PUPLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 28 de junho de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
- Secretário 

Portaria N° 226, de 28 de Junho de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso 'de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 02776/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 110, da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1.960, conceder ao servidor BENEDITO 
FALEIRO DA SILVA, Mecanógrafo, AG. 5.0.1-D, 
02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 
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particularest, a partir de 1° de junho do corrente 
ano. 

CUMPRA-SE e PUPLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 28 de junho de 1 .973. • 

Manoel Dinimí Lacerda 
Secretário 

Contratos 
ADITIVO ao CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULO que entre si firmam 
a PREFEITURA DE GOIÂNIA e o Sr . 
ANTÔNIO GERVASIO AZEVEDO, na 
forma abaixo : 	• 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, repre-
sentada pelos Drs. MANOEL DOS REIS SILVA e 
MÁRCIO AUGUSTO CEVA, respectivamente Che-
fe do Executivo e Coordenado]: Geral do "ESCRI-
TÓRIO DE PLANEJAMENTO", assistidos pelo 
R`rocurador Geral do Município, Dr LUIZ FRAN-
CISCO GUEDES DE AMORIM, e o Sr. ANTONIO 
GERVASIO AZEVEDO, brasileiro, casado, proprie-
tário, residente e domiciliado nesta Capital, desig-
nado LOCADOR, tendo em vista o que consta do 
Processo n° 000753, de 11 de maio de 1 .973, fir 
mam o presente aditivo ao contrato de locação de 
veículo datado de 20-03-1 .973, com observância 
das cláusulas e condições seguintes : 

Cláusula Primeira — O prazo fixado na cláu-
sula primeira do contrato' celebrado a 20-03-73 fica 
prorrogado por noventa (90) dias, contados a par-
tir de 1° de maio, terminando a 31 de julho do cor-
rente ano. 

Cláusula Segunda — A despesa decorrente da 
execução deste aditivo correrá à conta da verba 
2 . 2 . 4 — 03 . 01 — EPG 	004 — 3 . 1'. 3 . — 
Serviços de Terceiros, do orçamento em vigor, que 
foi empenhada pelo Departamento da Despesa da 
Secretaria de Finanças, conforme Nota de Empe-
nho ; 

Cláusula Terceira — As cláusulas do contrato 
primitivo não atingidas por este aditivo permane-
cem em plena vigência . 

• Para fins de direito, lavrou-se o presente na' 
Procuradoiia Geral do Município, o qual, depois de 
lido e achado conforme, vai assinado, pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas em número legal . 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 05 de julho de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Márcio Augurto Cena 
Coordenador 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Antonio Gerdasio Azevedo 
Locador 

Testemunhas: Ilegíveis. 

Contrato de Concessão de Bolsa de Com-
plementação Educacional. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Con-
cessão de Bolsa de Complementação Educacional 
instituida pela Portaria Ministerial n° 1.002, de 
29 de' setembro de 1 .967, em combinação com o 
que dispõe o Decreto Municipal n° 224, de 14 de 
maio de 1.971, a Prefeitura Municipal de Goiânia, 
representadá pelo Dr. MANOEL DOS REIS SILVA 
e a Profa . ALCINA MUNDIM PEDROSA, respec-
tivamente Chefe do Executivo e Secretária de Edu-
cação e Cultura, assistidos pelo Procurador Geral 
do Município, Dr. LUIZ FRANCISCO GUEDES 
DE AMORIM, está admitindo corno estagiário, ní-
vel universitário, na área de arquitetura do Escritó-
rio de Planejamento, a Srta . TÂNIA DAHER, bra- .  
sileira, solteira, estudante, residente e domiciliada 
nesta Capital e que foi encaminhada pela Faculda-
de de Arquitetura e Artes da Universidade Católica 
de Goiás, mediante a observância das cláusulas e 
condições seguintes: 

I — A complementação educacional 'da referi- 
•da estudante não implica na criação de quaisquer 
vínculos empregatícios com a Prefeitura Municipal 
de Goiânia, conforme determinação expressa nas le-
gislações específicas ; 

II — A prestação de serviços na condição de 
estagiária na área de Arquitetura do Escritório de 
Planejamento terá início dia 1' de janeiro de 1.973 
e o término no dia 31 de dezembro do mesmo ano, 
obedecendo o horário de 13 :00 às 18 :00 horas ; 

III =. 0 valor da bolsa educacional pela Pre-
feitura a Estagiária, será fixado por hora de serviço 
efetivamente trabalhada, considerando-se o descan-
so remunerado c tomando-se `por base o preço de 
Cr$ 5,28 (cinco cruzeiros e vinte e oito centavos) à 
hora ; 

• 
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IV — Enquanto durar a prestação ou especia-
lização de estudos para atingir as finalidades preci-
puas da bolsa, a Prefeitura de Goiânia através do 
Escritório de Planejamento, remeterá à Faculdade 
de Arquitetura e Artes da Universidade Católica de 
Goiás, o relatório mensal das atividades da estagiá-
ria até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao vencido, 
devendo constar informações é comentários a res-
peito das atividades desenvolvidas pela estudante, 
abrangendo : 

• 
a 	função exercida no período relatado ; 
Ia 

	

	dificuldades encontradas nas soluções 
dos problemas profissionais ; 
conhecimentos não obtidos na Universi-
dade e indispensáveis ao bom e perfeito 
desempenho das funções ; 

d 

	

	equipamentos novos ou diferentes da- 
queles estudados na Uriiversidade ; 
melhoramentos que podem ser introdu-
zidos nas técnicas ministradas ; 

V — A Prefeitura Municipal de Goiânia com-
promete-se a efetuar o seguro dos acidentes pessoais, 
julgados necessários para cobertura dos eventos 
ocorridos no local de trabalho de estágio, na confor-
midade com o que prevê a Portaria Ministerial no. 
1 .002, de 29 de setembro de 1:967 ; 

VI — Com o vencimento do prazo concedido 
para estágio, ou seja, quando do término d❑ curso 
da Contratada, ficam. as partes desobrigadas de 
quaisquer compromissos, ficando estabelecido que 
a Estagiária não poderá permanecer mais como.  bol-
sista ; 

VII — A Contratada deixando de atender às 
exigências estabelecidas por este ato, será dispensa-
da, através de ato do Prefeito Municipal, solicitado 
pelo Coordenador Geral do Escritório de Planeja- 
mento„ sendo o fato comunicado à direção da Uni-
dade que apresentou a candidata ; 

VIII — Fazem parte integrante do presente 
Contrato o Decreto Municipal n° 224, de 14 de maio 
de 1 .971 e deinais atos que regem a matéria os 
quais regulamentam as condições para a sua- vali-
dade e eficácia ; 

IX —A despesa decorrente será atendida pe- 
la seguinte verba : 2.7 1 	Gabinete — Programa 
08 — Educação e Cultura — Subprograma 02 
Administração atividade SEI)/027 — Manutenção 
das atividades da Secretaria de Educação — Diver-
sas Transferências Correntes — 3.2.7.5 — 02 -
Recursos a Educandos, do Orçamento em vigor ; 

X — Para garantia de concessão, à vista das 
testemunhas abaixo indicadas, firmou-se o presen-
te contrato com a participação direta ,da Universida-
de Católica de Goiás, que conhecem do fato e a ele 
empresta sua chancela . 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 19 de junho de 1 .973 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Alcina Mundim. Pedrosa 
. Secretária 

Luiz Francisco Guedes. de Amorim 
Procurador Geral 

Fernando Gaivão 
Diretor-Arq. - 

Tânia Daher 
Estagiária 

Testemunhas: ilegíveis . 

ADITIVO ao CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULO que entre si firmam 
a PREFEITURA DE GOIÂNIA e o Sr 
JOÃO CÂNDIDO DA SILVA, na forma 
abaixo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, repre-
sentada pelos Drs. MANOEL DOS REIS SILVA e 
'MEL SANT'ANNA BRAGA, respectivamente Che-
fe do Executivo e Secretário da Prefeitura, assisti-

' dos pelo Procurador Geral do Município, Dr.. LUIZ 
FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, e o Sr. 
JOÃO CÂNDIDO DA SILVA, brasileiro, casado, 
proprietário, residente e domiciliado nesta Capital, 
designado LOCADOR, tendo em vista ❑ que consta 
do Processo n° 000685, de 02 de maio de 1973, 
firmam o presente aditivo ao contrato de locação de 
veículo datado de 20-02-73, com observância' das 
cláusulas e, condições seguintes : 

Cláusula Primeira.— O prazo fixado na cláu-
sula primeira do contrato celebrado em 20-02-73 
fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, isto é, até 
30 (trinta) de junho do corrente ano . 

Cláusula Segunda — A despesa decorrente da 
execução deste aditivo cOrrerá it conta da verba 
2. 3 . 1 — 01 . 02 — SEP/014 — 3 .1 . 3 . — Ser-
viço de Terceiro, que foi empenhada pelo Departa-
mento da Despesa da Secretaria de Finanças, con-
forme Nota de Empenho ; 

Cláusula Terceira — As cláusulas do contrato 
primitivo não atingidas por este aditivo permane-
cem em plena vigência 

Para fins de direito, lavrou-se o presente na 
Procuradoria Geral do Município, o qual, depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes.  
contratantes e pelas testemunhas em número legal . 
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GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 11 de junho de 1.973 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Joel Sant'Anna Braga 
Secretário 

Luiz Francisco Guedeá.  de Amorim 
Procurador Geral 

João Cândido da Silva , 
Locador 

Testemunhas : Ilegíveis . 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LO entre a PREFEITURA DE GOIÂNIA 
e o Sr . PEDRO CHAVES DE MATOS, 
na forma abaixo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
designada simplesmente PREFEITURA, represen-
tada pelos Drs. MANOEL DOS REIS SILVA e 
JOEL SANT'ANNA BRAGA,, respectivamente, Che-
fe do Executivo e Secretário da Prefeitura, assisti-
dos pelo Procurador Geral do Município, Dr. LUIZ 
FRANCISCO GUEDES DE AMORIM,' e o Sr . PE-
DRO CHAVES DE MATOS, brasileiro, casado, pro-
prietário, residente e domiciliado nesta Capital, 'de-
signado LOCADOR, têm justo e combinado o pre-
sente contrato de locação de veículo, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes : 

Cláusula Primeira — A PREFEITURA consi-
dera válida a locação do veículo utilizado nos servi-
ços da Coordenação de "PREFEITURA NOS BAIR-
ROS", no período de 1° a 3]. de maio do anõ em 

. curso, o veículo com as seguintes características : 
Perua Kombi, marca Volkswagen, ano de fabrica-
ção 1.970, motor ri° BH-110.122, „chassis n° B-197. 
066, placa n° AL-3367, cor cinzkl clara, identificado 
pelo Certificado de Propriedade n° 49589, expedi-
do pelo 'DETRAN de Goiás ; 

Cláusula Segunda ------: O preço da locação é de . 
Cr$ 7,80 (sete cruzeiros e oitenta centavos) por ho-
ra efetivamente trabalhada . O ,valor global da lo-
cação e calculado com base no estipulado nesta cláu-
sula, será pago mediante a apresentação de fatura 
regular, devidamente acompanhada do relatório for-
necido pelo Departamento de Transportes ; 

Cláusula Terceira — A despesa advinda deste 
contrato correrá à conta da dotação orçamentária 
2.3.1 — 01.02. — SEP/014 — 3.1.3.0 -
Serviço de Terceiro, que foi empenhada pelo Depar-
tamento da Despesa da Secretaria de Finanças, con-
forme Nota de Empenho ; 

Cláusula Quarta 	Ficarão à cargo do LOCA- 
DOR os recolhimentos devidos à Previdência Social 
e ao Imposto de Renda, facultando à PREFEITU-
RA a retenção das importâncias respectivas se as-
sim o exigirem as' leis que regulam a matéria ; 

Cláusula Quinta — Para dirimir as questões 
emergentes deste contrato, elege-se o fôro da Co-
marca de Goiânia, com exclusão de qualquer outro. 

E assim, justos e contratados, firmam este ins-
trumento que, depoiS de lido e achado conforme,_ 
vai assinado pelas partes e testemunhas em número 
legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 26 de junho de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Joel Sant'Anna Braga 
Secretário 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Pedro Chaves de Matos 
Locador 

Testemunhas: Ilegíveis . 

ADITIVO ao CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULO que entre si firmam a 
PREFEITURA DE GOIÂNIA e .o Sr . 
GERCINO SPERÂNDIO PERIM, na 
forma abaixo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, .repre-
sentada pelos Drs . MANOEL DOS REIS SILVA e 
PAULO DE TARSO DAHER, respectivamente Che-
fe do Executivo e Secretário de Serviços Urbanos, 
assistidos pelo Procurador Geral do Município. Dr . 
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, e o Sr. 
GERCINO SPERÂNDIO PERIM, brasileiro, casa-
do, proprietário, residente e domiciliado nesta Ca-
pital, designado LOCADOR, tendo em vista o que 
consta do Processo n° 002856, de 5 de abril de 
1973, firmam o presente aditivo ao contrato de lo- 
cação de veículo datado 03-04-973, com observân-
cia das cláusulas e condições seguintes : 

Cláusula Primeira — O prazo fixado na cláu-
sula primeira do contrato celebrado em 03-04-973 
fica prorrogado por noventa (90) dias, isto é, até 
dois .( 2) de agosto do corrente ano . 

Cláusula Segunda — A despesa decorrente da 
execução deste aditivo correrá à conta da verba 
2.8.6 — 3 I.3 , O — Serviço de Terceiro — Pro- 
grama 02 — Sub-Programa 01 	Atividade SSU/ 
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.037, devidamente empenhada pelo Departamento 
da Despesa da Secretaria de Finanças, conforme No-
ta de Empenhó ; 

Cláusula Terceira — As cláusulas do contrato 
primitivo não atingidas por este aditivo permane-
cem cm plena vigência . 

Para fins de direito, lavrou-se o presente na 
Procuradoria Geral do Município, o qual, depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 5 de junho dei .973 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher- 
Secretário 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Gemino Sperindio Perim 
Locador 

Testemunhas : Ilegíveis . 

ADITIVO ao CONTRATO . DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULO que entre. si firmam 
a PREFEITURA DE GOIÂNIA e o Sr. 
JOÃO MENDONÇA DE SOUZA, na for-
ma abaixo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, repre-
sentada pelos Drs MANOEL, DOS REIS SILVA e 
PAULO DE TARSO DAHER, respectivamente Che-
fe do Executivo e Secretário de Serviços Urbanos, 
assistidos pelo Procurador Geral do Município, Dr. 
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, e o Sr. 
JOÃO MENDONÇA DE SOUZA, brasileiro, casado, 
proprietário, residente e domiciliado nesta Capital, 
designado LOCADOR, tendo ein vista o que consta 
do Processo n° 002304, de 6 de abril de 1973, fir-
mam o presente aditivo ao contrato de locação de 
veículo datado de 1.6-02-1973 ; com observância das 
cláusulas e condições seguintes : 

Cláusula Primeira — O prazo fixado na cláU-
sula primeira do contrato celebrado em 16-02-1973 
fica prorrogado por cinquenta (50) dias, isto é até 
vinte (20) de junho do corrente ano. • 

Cláusula. Segunda — O preço da locação é de 
Cr$ 13,50 (treze cruzeiros e cinquenta centavos) 
por hora efetivamente trabalhada com duração de 8 
(oito) horas diária . As horas excedentes ou extras 
trabalhadas e no máximo de 60 (sessenta) por 
mês, serão pagas à base de 1/8 da 'diária ; 

Cláusula Terceirh — A despesa deicorrente da 
execução deste aditivo correrá à conta da verba 
2.8.6 — 3.1 . 3 . O 	Programa 02 — Sub-Pro- 
grama 01 — Atividade SSU/037, de acordo com a 
atual Lei de Meios, que foi empenhada pelo Depar-
tamento da Despesa da Secretaria de Finanças, con-
forme Nota de Empenho ; 

Cláusula Quarta — As cláusulas do contrato 
primitivo não atingidas por este aditivo permane-
cem em plena vigência . 

Para fins de direito, lavrou-se o presente na 
Procuradoria Geral do Município, o qual, depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 8 de junho de 1 .973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
Secretário 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

João Mendonça de Souza 
. Locador 

Testemunhas : Ilegíveis . 

ADITIVO ao CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULO que entre si firmam 
a PREFEITURA DE GOIÂNIA e o Sr. 
JOAQUIM TAVARES DA SILVA, na 
forma abaixo : 

A . PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, repre-
sentada pelos Drs. MANOEL DOS REIS SILVA e 
PAULO DE TARSO DAHER, respectivamente Che-
fe do Executivo e Secretário de Serviços Urbanos, 
assistidos pelo Procurador Geral do Município, Dr. 
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, e o Sr. 
JOAQUIM TAVARES DA SILVA, brasileiro, ca-
sado, proprietário, residente e domiciliado nesta 
Capital, designado LOCADOR, tendo em vista o 
que consta do Processo n° 004292, de 16 de maio 
de 1973, firmam o presente aditivo ao contrato de 
locação de veículo datado de 16.02 .71, com obser-
vância das cláusulas e condições seguintes : 

Cláusula Primeira — O prazo fixado na cláu-
sula primeira. do contrato celebrado em 16 .02 .73 
fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, is-
to é, até 31 de outubro do corrente ano . 

Cláusula Seguncia — A despesa decorrente da 
execução deste aditivo correrá à conta da verba 
2.8.5 — 3.1 .3.0 	Programa 02 — Sub-Pro- 
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grama 01 — Atividade SSU/037, da vigente Lei de 
Meios, que foi empenhada pelo Departamento da 
Despesa da Secretaria de Finanças, conforme Nota 
de Empenho ; 

Cláusula Terceira — As cláusulas do contrato 
primitivo não atingidas por este aditivo permane-
cem em plena vigência . 

Para fins de direito, lavrou-se o presente na 
Procuradoria Geral do Município, o qual, depois de 
lido 'e achado conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas em número legal .  

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 8 de junho de 1.973 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
Secretário 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Joaquim, Tavares da Silva 
Locador 

Testemunhas : Ilegíveis: 

: : 

ADITIVO ao CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULO que entre si firmam 
a PREFEITURA DE GOIÂNIA e o Sr. 
ANTONIO LOPES DE SOUZA, na for-
ma abaixo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, ' doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, repre-
sentada pelos Drs. MANOEL DOS REIS SILVA e 
PAULO DE TARSO DAHER, respectivamente Che-
fe do Executivo e Secretário de Serviços Urbanos, 
assistidos pelo Procurador Geral do Município, Dr. 
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, e o Sr. 
ANTONIO LOPES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
proprietário, residente e domiciliado nesta Capital, 
designado LOCADOR, tendo em vista o que consta 
do Processo n° 003825, de 4 de maio de 1_973, fir-
mam o presente aditivo ao contrato de.  locação de 
veículo datado de 26-02-73, com observância das 
cláusulas e condições seguintes : 

Cláusula Primeira — O prazo fixado na cláu-
sula primeira do contrato celebrado em 26-02.73 
fica prorrogado dor 1. 20 (cento e vinte) dias, isto 
é, até 31 de julho do corrente ano 

Cláusula Segunda — A despesa decorrente da 
execução deste aditivo correrá à conta da verba 
2.8.4 — 3.1.3. O — Serviço de Terceiro -- Pro-
grama 02 — Sub-Programa 01 — Atividade SSU/ 
037, da vigente Lei de Meios, que foi empenhada  

pelo Departamento da Despesa da Secretaria de Fi-
nanças, conforme Nota de Empenho ; 

Cláusula Terceira — As cláusulas do contrato 
primitivo não atingidas por este aditivo permane-
cem em plena vigência . 

Para fins de direito, lavrou-se .o presente na 
Procuradoria Geral do Município, o qual, depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 8 de junho de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
Secretário 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Antonio Lopes de Souza 
Locador 

Testemunhas Ilegíveis. 

: 

ADITIVO ao CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULO que entre si firmam 

..a PREFEITURA DE GOIÂNIA e o Sr . 
LUIZ ALVES PINHEIRO, na forma 
abaixo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, repre-
sentada pelos Drs . MANOEL DOS REIS SILVA e 
JOEL SANT'ANNA BRAGA, respectivamente Che-
fe do Executivo e Secretário da Prefeitura, assisti-
dos pelo Procurador Geral do Município, Dr . LUIZ 
FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, e o Sr . LUIZ 
ALVES PINHEIRO, brasileiro, casado, proprietá 
rio, residente e domiciliado nesta Capital, designa-
do LOCADOR, tendo em vista o que consta do Pro-
ces,so n° 000677, de 02 de maio de 1973, firmam 
o presente aditivo ao contrato de locação de veículo 
datado de 25.01.73, com observância das cláusulas 
e condições seguintes : 

Cláusula Primeira — O prazo fixado na cláu-
sula primeira do contrato celebrado em 25.01.73 
fica prorrogado por 240 (duzentos e quarenta ) 
dias, isto é, até 31 ( trinta e um ) de dezembro do 
corrente ano . 

Cláusula Segunda — A despesa decorrente da 
execução deste .  aditivo correrá à 'conta da verba 
2.3.1 — 01.02 — SEP/014 — 3.1.3.0 — Ser-
viço de Terceiro, devidamente empenhada pelo De-
partamento da, Despesa da Secretaria de Finanças, 
conforme Nota de Empenho ; 



Goiânia, 05/07/1973 
	

DIÁRIO OFICIAL 	 Página 13 

Cláusula Terceiria — As cláusulas do contrato 
primitivo não atingidas por este aditivo permane-
cem em plena vigência . 

Para fins de direito, lavrou-Ãe o presente na.  
Procuradoria Geral do Município, o qual, depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
pelas testemunhas em número legal . 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 18 de junho de 1 .973 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Joel Sant'Anna Braga 
Secretário • 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral. 

Luiz Alves Pinheiro 
Locador 

Testemunhas : Ilegíveis. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LO entre a PREFEITURA DE GOIÂNIA 
e o Sr . JOÃO VICENTE LOPES, na for-
ma abaixo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
designada simplesmente •PREFEITURA, represen-
tada pelos Drs. MANOEL DOS REIS SILVA e 
PAULO DE TARSO DAHER, Chefe do Executivo e 
Secretário de Serviços Urbanos, assistidos pelo Pro-
curador Geral do Município, Dr. LUIZ FRANCIS-
CO GUEDES DE AMORIM, e o Sr. JOÃO VICEN-
TE LOPES, brasileiro, casado, proprietário, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, designado LO-
CADOR, têm justo e combinado o presente contra-
to de locação de •-reíctilo, que se regerá pelas cláusu-
las e condições seguintes : 

Cláusula Primeira — O LOCADOR dá em lo-
cação à PREFEITURA, para ser usado nos serviços 
do SUb-Departamento de LimPesa Pública, no pe-
ríodo de 1° de maio a 20 de junho do corrente ano, 
o veículo com as seguintes características: Cami-
nhão marca Ford, Ano de Fabricação 1961, Cor 
Azul Marfim, Motor n° F64AAOSB-12003, Placa n° 
EP-0041, identificado pelo Certificado de Proprie-
dade n° 21026, expedido pelo DETRAN de Goiás ; 

Cláusula Segunda — O preço da locação é de 
Cr$ 13.50 (treze cruzeiros e cinquenta centavos ) 
por hora efetivamente trabalhada, com duração de 
8 ( oito ) horas diárias . As horas excedentes ou ex-
tras trabalhadaá e no máximo de 60 (sessenta )' por 
mês, serão pagas à base de 1/8 da diária ; 

Cláusula Terceira — A despesa advinda da 
execução deste contrato correrá à conta da dotação 
orçamentária 2.8.6 — Programa 02 — Sub-Pro-
grama 01 — Atividade SSU/037, em vigência de 
acordo com a atual Lei de Meios, que foi empenha-
da pelo Departamento da Despesa da Secretaria de 
Finanças, conforme Nota de Empenho ; 

Cláusula Quarta — Mensalmente até o dia dez 
(10) de cada mês subsequente ao vencido, o ,LO-
CADOR apresentará à PREFEITURA uma fatura 
correspondente aos .dias efetivamente trabalhados, 
acompanhada do relatório fornecido pelo Departa-
mento de Transportes 

Cláusula Quinta — Serão de exclusiva respon-
sabilidade do LOCADOR, as despesas com gasoli-
na, óleos lubrificantes, oficina, peças, pneus, lava-
gens, lubrificação e outras de manutenção geral do 
veículo, bem como as avarias causadas por aciden-
tes ; 

Cláusula Sexta — Ficarão à cargo do LOCA-
DOR os recolhimentos devidos à Previdência So-
cial e ao Imposto de Renda, facultando à PREFEI-
TURA, a retenção das importâncias respecti;as se 
assim o exigirem as leis que regulam ou.venham re-
gular a matéria ; 

Cláusula Sétima — O LOCADOR se obriga a 
manter o veículo em perfeito estado de funciona-
mento e conservação, de modo a atender pronta-
mente aos serviços da PREFEITURA ; 

Cláusula Oitava — O LOCADOR responderá 
pelos danos e prejuízos que causar à PREFEITURA 
e a terceiros ; 

Cláusula Nona — A permanência do veículo 
afastado dos serviços por mais de cinco (5) dias da-
rá à PREFEITURA o direito de rescindir o presen-
te contrato sem pie caiba ao LOCADOR qualquer 
indenização, salvo justificação aceita pela primei-
ra ; 

Cláusula Décima — O presente contrato pode-
rá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer 
uma das partes sem que disso resulte indenização ou 
multa ; 

Cláusula Décima Primeiria — Os contratantes 
elegem o fôro da Comarca de Goiânia, com exclusão 
de q-ualquer outro, para decidir questões oriundas 
do presente contrato . 

E assim, justos e contratados, firmam o presen-
te em dez (10) vias de igual teor e para um só efei-
to, na presença das testemunhas abaixo assinadas e 
a tudo presentes. 
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• 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO í 
MUNICIPIO, 8 de junho de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
Secretário ' 

Luiz Francisco Guedes de Aniorim  
Procurador Geral 

João Viçente Lopes 
Locador 

Testemunhas : Ilegíveis 

Contrato de Concessão de Bolsa de Com-
plementação Educacional. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Con-
cessão de Bolsa de Complementação Educacional 
instituída pela Portaria Ministerial n° 1.002, de 29 
de setembro de 1.967, em combinação com o que 
dispõe o Decreto Municipal n° 224, de 14 de maio 
de 1.9:71, a Prefeitura Municipal de Goiânia, re-
presentada pelo Dr. MANOEL DOS REIS SILVA 
e a Profa . ALCINA MUNDIM PEDROSA, respec-
tivamente Chefe do Executivo e Secretária de Edu- 
cação e Cultura, assistidos pelo Procurador Geral 
do Município, Dr. LUIZ FRANCISCO GUEDES 
DE AMORIM, está admitindo como estagiário, ní.- 
•vel universitário,-na área da Procuradoria Geral do 
Município, o Sr. RENATO BASILIO DE OLIVEI-
RA, brasileiro, solteiro, estudante, residente e do-
miciliado nesta Capital e que foi encaminhado pe-
la Universidade Católica de Goiás, mediante a ob-
servância das cláusulas e condiçõeS seguintes : 

— A complementação educacional do refe-
rido estudante não implica na criação de quaisquer 
vínculos empregatícios com a Prefeitura Municipal 
de Goiânia, conforme determinação expressa nas le-
gislações específicas 

II — A prestação-  de serviço, na condição de 
estagiário na área da. Procuradoria Geral. do Mu-
nicípio, terá início dia 1° de junho e o término no 
dia/31 de dezembro de 1973, obedecendo ❑ horá- 
rio de 13 :00 às 18:00 horas ; 	. 

III — O valor da bolsa educacional concedida 
pela Prefeitura ao, Estagiário, será fixado por hora 
de serviço efetivamente trabalhada, considerando-se 
o descanso remunerado e tomando-se por base o 
preço de Cr$ 5,28 (cinco cruzeiros e vinte e oito. 
centavos) a hora ; 

IV — Enquanto durar a prestação da espe-
cialização de estudos para atingir as finalidades pre-
cípuas da bolsa, a Prefeitura Municipal de.Goiânia, 
através da Procuradoria Geral. do Município, reme- 

terá à Universidade Católica de Goiás, o relatório 
mensal das atividades do Estagiário até o dia 1. 0 
(dez) do mês seguinte ao vencido, devendo constar 
.informações e comentários a respeito das atividades 
desenvolvidas pelo estudante, abrangendo : 

a — funções exercidas no período relatado ; 

dificuldades encontradas na solução dos 
problemas profissionais ; 

e — conhecimentos não obtidos na Universi-
dade Católica de Goiás e indispensáveis 
ao bom e perfeito desempenho das fun-
ções; 

d — equipamentos novos ou diferentes da-
queles estudados na Universidade ; 

e 	melhoramentos que podem ser introdu- 
zidos nas técnicas ministradas ; 

V — A Prefeitura Municipal de Goiânia com-
promete-se a efetuar a seguro dos acidentes pessoais, 
julgados necessários para cobertura dos eventos o-
corridos no local de trabalho de estágio, na confor-
midade com o que prevê a Portaria Ministerial n° 
1.002, de. 29 de setembro de 1.967 ; 

VI — Com o vencimento do prazo concedido 
para estágio, ou seja, quando do término do curso 
do Contratado, ficam as partes desobrigadas de 
quaisquer compromissos, ficando estabelecido que 
o Estagiário não poderá permanecer mais como bol-
sista 

VII — O contratado deixando de atender às 
exigências estabelecidas por este ato, será dispensa-
do, através de ato do Prefeito' Municipal, solicitado 
pelo Procurador Geral do Município, sendo o fato 
comunicado à direção da Unidade que apresentou 
o candidato ; 

VIII — Fazem parte integrante do presente 
Contrato o Decreto Municipal n° 224, de 14 de 
maio de 1.9.71 e demais atos que regem a matéria, 
og quais regulamentam as condições para a sua va: 
lidado e eficácia ; 

IX — A despesa decorrente será atendida pe-
la seguinte verba : 2.7.1 — Gabinete — Progra-
ma 08 — Educação e Cultura-Sub-Programa 02 — 
Administração — Atividade SED/027 — Manuten-
ção dai Atividades da Secretaria de Educação — 
Diversas Transferências Correntes — 3.2.7.5 ----
03  — Recursos a Educandos, do Orçamento em.  
vigor ; 

X — Para garantia da concessão, à vista das 
testètnunhas abaixo indicadas, firmou-se o presente 
contrato com a participação direta da Universida-
de Católica de Goiás, quê conhecen; do fato e a ela 
empresta sua chancela . 
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4 GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICIPIO, 15 de junho de 1.973 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Aleina Mundini Pedrosa 
Secretária 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Jayro Camargo Ramos 
Coordenador do Estágio 

Renato Basilio de Oliveira 
Estagiário 

Testemunhas : Ilegíveis. 

Contrato de Concessão de Bolsa de Com-
pleméntação Educacional. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Can-
cessão de Bolsa de Complementação Educacional 
instituída pela Portaria Ministerial n° 1 .002, de 
29 de setembro de 1 .967, em combinação com o 
que dispõe o Decreto Municipal n° 224, de 14 de 
maio de 1 .971, a Prefeitura Municipal de Goiânia, 
representada pelos Drs.. MANOEL DOS REIS SIL-
VA e PAULO DE TARSO DAHER, respectivamen-
te Chefe do Executivo. e Secretário de Serviços Ur-
banos, assistidos pelo Procurador Geral do Muni-
cípio, Dr. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-
RIM, está admitindo como estagiário, nível univer-
sitário, na área do Sub-Departamento' de Ilumina-
ção da Secretaria de Serviços Urbanos, como Enge-
nheiro Eletrônico, o Sr. IVON GARCIA FERREI-
RA, brasileiro, solteiro, estudante, residente e do-
miciliado nesta Capital e que foi encaminhado pe-
la Universidade Federal de Goiás, mediante a ob-
servância das cláusulas e condições seguintes : 

I — A complementação educacional do refe-
rido estudante não implica na criação de quaisquer 
vínculos empregatícios com a Prefeitura Municipal 
de Goiânia, conforme 'determinação expressa nas 
legislações específicas ; 

II 	A prestação de serviço na condição de 
estagiário da área do Sub-Departamento de Ilumi-
nação da Secretaria de Serviços Urbanos, como En-
genheiro Eletrônico, terá início dia 01 de maio de 
1 .973'e o término dia 31 de dezembro do mesmo 
ano, obedecendo o horário de 13 :00 às 18 :00 hrs.; 

III — O valor da bolsa educacional concedi-
da pela Prefeitura ao Estagiário, será fixado por 
hora de serviço efetivamente trabalhada, conside-
rando-se o descanso remunerado e tomando-se por 
base o preço de Cr$ 5,28 (cinco cruzeiros e vinte 
e oito centavos) a hora ; 

IV 	Enquanto durar a prestação da especia- 
lização de estaos para atingir as finalidades pre-
cípuas da bolsa, a Prefeitura Municipal de Goiâ-
nia, através da Secretaria de Sei-Viços Urbanos, re-
meterá à Univérsidade Federal de Goiás, o relatório 
mensal das atividades do Estagiário até o dia dez 
(10) do mês seguinte ao vencidb, devendo constar 
informações e comentários a respeito das atividadeá 
desenvolvidas pelo estudante, abrangendo : 

a 	funções exercidas no período relatado ; 
b 	dificuldades encontradas na solução dos 

problemas profissionais ; 
c 	conhecimentos não obtidos na Universi- 

dade e indispensáveis ao bom e perfeito 
desempenho das funções ; 

d 	equipamenhjs novos ou diferentes da- 
queles estudados na Universidade ; 

e — melhoramentos que podem ser introdu-
zidos rias lécriicas ministradas; 

V — A Prefeitura Municipal de Goiânia com-  
promete-se a efetuar os seguros dos acidentes pes-
soais, julgados necessários para cobertura dos e-
ventos ocorridos no local de trabalho de estágio, na 
conformidade com o que prevê a Portaria Ministe-
rial n° 1.002, dé 29 de setembro de 1967 ; 

VI — Como vencimento do prazo concedido 
para estágio, ou seja, quando do término do curso 
do Contratado, ficam as partes desobrigadas de 
quaisquer comproinissos, ficando estabelecido que o 
Estagiário não poderá permanecer mais como bol-
sista ; 

VII — O Contratado deixando de atender às 
- exigências estabelecidas por este ato,' será dispen-
sado, através de ato do Prefeito Municipal, solici-
tado pelo Secretário de Serviços Urbanos, sendo o 
fato comunicado à direção da Unidade que apre-
sentou o candidato ; 

VIII — Fazeni parte integrante do presente 
Contrato o Decreto Municipal n° 224, de 14 -de 
maio de .1 .9.73 e demais atos que regem a matéria, 
os quais regulamentam as condições para a sua va-
lidade e eficácia ; 

IX — A despesa decorrente será atendida pela 
seguinte verba 2.7.1 — 3.2.7.0 — Programa 
08 — Sub-Programa 02 — Atividade SED/027, 
em vigencia de acordo com, a atual Lei de Meios, 
que foi.empenhada pelo Departamento da Despesa 
da Secretaria de Finanças, conforme Nota de Em-
penho. 

X — Para garantia de concessão, à vista das 
testemunhas abaixo indicadas, firmou-se o presen-
te contrato com a participação diretá da Universida-
de Federal de Goiás, que conhecem do fato e a ela 
empresta sua chancela . 



Goiânia, 05/07/1973 
	

DIÁRIO OFICIAL 	 Página 16 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 10 de maio de l..973 4. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
Secretário 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 
Herminio Pedroso 

P/ Universidade F. de Goiás 
hon. Garcia Ferreira 

EStagiário 
Testemunhas : 	Ilegíveis . 

: : • 

ta (60) dias, contados da data da expedição de or 
dem inicial de serviço, sob pena da multa diária de 
1/2%* (meio por cento ), no caso dé atrazo de sua 
conclusão, calculada sobre o valor do contrato, co-
brável sumariamente por ação executiva, na forma 
do Decretà-Lei n° 960, de 17 de dezembro de 1968. 

Cláusula Quarta — A CONTRATADA obri-
ga-se a executar'os serviços objeto deste contrato pe-
lo preço global de Cr$ 150.860,50 (cento e cin-
quenta mil, oitocentos e sessenta cruzeiros e cin-
quenta centavos), que será fixo e irreajustável, sen-
do que a importância será paga parceladamente, 
obedecendo o seguinte cronograma : 

SERVIÇOS : 
1 — Quando inst. canteiro 	 'Cr$ 
2 concl. fund. 	• 	• Cr$ 
3 -- 	11 	11 ali, 	. • 	• 	Cr$ 
4 -- 	11 	11 	forro 	. • • • • 	Cr$ 
5 -- 	11 	41 cobertura . 	••• Cr$ 
6 - 	 revest. • .. 	Cr$ 

• 1 	 lf 

7 — 	 piso ... ••• Cr$ 
8 	Concl. inst. . m 	 Cr$ . • • •  

Cr$ 
Cr$ 

MATERIAIS : 
1 	Quando colocado areia e tijolo 

no canteiro 
	

Cr$ 15.086,50 
2 — Quando colocado madeira e te- 

lha no canteiro ... • 	• • • . 	Cr$ 15.086,00 

TOTAL .. . 	• • • • • Cr$ 150 860,50 

Parágrafo único 	Os pagamentos serão efe- 
tuados mediante apresentação de fatura pela CON-
TRATADA, regularmente processada . 

Cláusula Quinta — Serão de inteira responsa-
bilidade da CONTRATADA todas as despesas rela-
tivas a material e mão de obra, bem como os encar-
Os da legi§lação do trabalho, previdência social e 
acidentes do trabalho, pelos quais responderá uni-
lateralmente em toda a sua plenitude,. 

Cláusula Sexta — A CONTRATADA se res-
ponsabilizará pelos riscos advindos de caso fortói-
to e de força maior, inclusive quanto a danos que 
causar a terceiros: 

Parágrafo único — Responderá ainda a CON-
TRATADA por negligência, imperícia, imperfeição 
e insegurança na prestação do serviço. 

Cláusula Sétima — A PREFEITURA terá o 
direito de rescindir o presente contrato, indepen-
dentemente de ação, notificação ou interpelação ju-
dicial, quando a CONTRATADA : 

a) infringir qualquer de suas cláusulas; 
b) não recolher multa, desde que para isso 

notificada ; 

CONTRATO DE EMPREITADA que en-
tre si fazem a PREFEITURA DE GOIÂ-
NIA e CONSTRUTORA. ALIANÇA 
LTDA • na forma abaixo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, neste 
ato representada pelos Drs . MANOEL DOS REIS 
SILVA e PAULO DE TARSO DAHER, respectiva-
mente Chefe do' Executivo e Secretário de Serviços 
Urbanos, assistidos pelo Procurador Geral do 
nicípio, Dr. LUIZ FRANCISCG GUEDES DE 
AMORIM, e CONSTRUTORA ALIANÇA LTDA . 
denominada de agora em diante apenas CONTRA-
TADA, com sede na, Rua '72 n{) 433 — Loja ‘2-B, 
Bairro Popular, desta Capital, CGC 01536507/001, 
representada por seu Diretor, Dr. AGOSTINHO 
STACCIARINI, brasileiro, engenheiro, casado, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista 
o que consta do Procesio n° 003087, de 12 de abril 
de 1 .973, firmam o presente contrato de empreita-
da para execução •de serviço, com observância das 
cláusulas e condições seguintes : 

Cláusula Primeira — A CONTRATADA obri-
ga-se a construir para a PREFEITURA quatro (4) 
salas,(4e aula com circulação, sanitários e passagem 
coberta, no Grupo Escolar de Vila. União, sito à Rua . 
U-64 c/U-42. desta Capital, na conformidade do' 
Edital de Licitação n° 05/73 da Secretaria de Ser- 

e 

	

	viços Urbanos, modalidade carta-convite e que fica - 
fazendo parte integrante deste instrumento para to-
dos os efeitos legais. 

Cláusula Segunda — Os serviços serão execu-
tados na forma deste contrato ,com rigorosa obser-
vância do projeto, plantas e especificações forneci-
dos pela Secretaria de Serviços Urbanos, sujeitando-
se ainda a CONTRATADA à orientação e fiscaliza-
ção do preposto por ela indicado . 

Cláusula Terceira — Compromete-se a CON-
TRATADA a entregar as obras, perfeitas e devida-
mente conclui das, no prazo improrrogável de sessen- 

9 — Na pintura e entrega da obra .. 
10 — 30 dias após ent, 

1 	 11 

• • • 

..... 

• • • 

7.543,00 
15.086,00 
15.086,00 
15.086,00 
30.172,00 

7.543,00 
7.543,00 
7.543,00 
7.543,00 
7.543,00 
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c) incorrer em multas por mais de três (3 ) 
vezes, dentro das condições fixadas para 
sua aplicação ; 

d) falir, entrar em concordata ou dissolver-
se ; e 

e) executar qualquer trabalho com imperícia, 
devidamente constatada pela fiscalização 

- da Secretaria de Serviços Urbanos. 
Cláusula Oitava — Serão de exclusiva respon-

sabilidade da CONTRATADA as despesas e provi-
dências que se tornarem necessárias à regularização 
do presente contrato . 

'Cláusula IV 	— Fica estipulada a multa de 
20% ( vinte por cento ), calculada sobre o preço 
global deste instrumento, na qual incorrerá a par 
te contratante que, por inadimplemento infringir 
qualquer uma de suas cláusulas, sem prejuízo ain-
da de perdas e danos, facUltando-se à parte inocen-
te o direito de considerar autornáticamente rescindi-
do o presente contrato . 

Cláusula Décima — Por indicação da AsSesso-
ria Orçamentária da Secretaria de Serviços Urbanos, 
no processo já aludido, a despesa advinda da execu-
ção deste contrato correrá à conta da verba 2.8.5 . 
—4.1.1:0 — Obras Públicas — Programa 02 — 

Sub-Programa 01 — Projeto SSU/039, em vigên-
cia de acordo com a atual Lei de Meios, empenhada 
pelo Departamento da Despesa da Secretaria de Fi-
nanças, conforme Nota de Empenho ; 

Cláusula Décima Primeira — Os contratantes 
elegem o fôro da Comarca de Goiânia, com exclusão 
de qualquer outro, para dirimir as questões oriun-
das do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e combinados, la-
vrou-se o presente instrumento, o qual depois de li-
do e achado conforme, vai assinado pelas partes con-
tratantes e testemunhas em número legal . 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 15 de junho de 1 :973. 	. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
Secretário 

Luii Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Agostinho Stacciarini 
Diretor 

Testemunhas : Ilegíveis . 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVI-
ÇO entre a Prefeitura de Goiânia e a Rá-
dio Difusora de Goiânia Ltda., na for-
ma abaixo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
designada simplesmente PREFEITURA, represen- 

tada pelos Dra. MANOEL DOS REIS SILVA e 
JOEL SANT'ANNA BRAGA, Chefe do Executivo e 
Secretário da Prefeitura, assistidos pelo Procurador 
Geral do Município, Dr. LUIZ FRANCISCO GUE-
DES DE AMORIM, compareceu o Padre LUIZ ÍTA-
LO ZÕMPERO e disse que na qualidade de Diretor 
Geral da Rádio Difusora de Goiânia Ltda ., confor-
me o constante do Processo n° 000104, de 17 de ja-
neiro de 1.973, vinha assinar o presente contrato 
de locação de serviço, com observância das cláusu-
las e condições seguintes : 

- Cláusula Primeira — A PREFEITURA con-
trata os serviços da LOCADORA para divulgação 
de notícia de interesse da PREFEITURA ; 

Parágrafo Único — As notas serão irradiadas 
em três (3) "'noticiosos", com duração mínima de 
cinco (5) minutos cada, com a seguinte distribui. 
ção : 5 (cinco) minutos no Jornal Falado às 7 horas 
da manhã ; 5 (cinco) minutos em Notícias em Des-
taque às 11 horas da manhã ; e 5 (cinco) minutos 
no Programa "No Moirão da Porteira" em seu pe-
ríodo vespertino, a partir do dia 1° de janeiro a 31 
de dezembro de 1.973 ; 

Cláusula Segunda — Pela locação ora contra-. 
fada a PREFEITURA pagará à LOCADORA a im-
portância mensal de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeii.os), ficando o seu recebimento sujeito à apre-
sentação de conta regular ; 

Cláusula Terceira — A despesa advinda da 
execução deste contrato correrá à conta da dotação 
orçamentária 2.3.3-03-SEP/016-3.1.3.0 — Ser-
viço de Terceiro, que foi empenhada pelo Departa-
mento da Despesa da Secretaria de Finanças, con-
forme Nota de Empenho ; 

Cláusula Quarta — A PREFEITURA poderá 
rescindir o presente contrato a qualquer tempo, sem 
responsabilidade de qualquer indenização ; 

Cláusula Quinta — Para dirimir as questões 
emergentes deste contrato, elege-se o fôro da Comar-
ca de Goiânia, com exclusão de qualquer outro. 

E assim, justos e. contratados firmam este ins-
trumento que, depois de lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes e testemunhas em número 
legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 13 de junho le 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Joel Sant'Anna Braga 
Secretário 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Pe. Luiz halo Zônipero 
P/ Rádio Difusora de Goiânia Ltda . 

Testemunhas : ilegíveis . 
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ADITIVO ao . CONTRATO DE LOCA-
ÇÃ DE VEÍCULO que'entre si firmam a 
PREFEITURA DE GOIÂNIA e o Sr. 
IBRAIM HAMÚ, na forma abaixo :- 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, repre-
sentada pelos Drs . MANOEL DOS REIS SILVA e 
PAULO DE TARSO DAHER, respectivamente Che-
fe do Executivo e Secretário de Serviços Urbanos, as-
sistidos pelo Procurador Geral do Município, Dr. 
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, e o Sr. 
IBRAIM HAMÚ, brasileiro, casado, proprietário, 
residente e domiciliado nesta Capital, designado 
LOCADOR, tendo em vista o que consta do Processo 
n° 003365, de 25 de abril de 1.973, firmam o pre-
sente aditivo ao contrato de locação de veiculo data-
do de 26.02.73, com observância das cláusulas e 
condições seguintes : 

Cláusula Primeira — O prazo fixado na cláu-
sula primeira do contrato celebrado em 26.02.73 
fica prorrogado por cento e vinte (120) dias, isto 
é, até 31 de julho do corrente ano, sendo o preço da 
locação de Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros) a hora 
trabalhada, com duração de. 8 (oito) horas . As ho-
ras excedentes ou extras trabalhadas e no máximo 
de 60 ('sessenta) por Inês serão pagas à base de 
1/8 da diária ; 

Cláusula Segunda — A despesa decorrente da 
execução deste aditivo correrá à conta da verba 
2.8.5 — .3.1.3 . O — Programa 02 — Sub-Pro- 
grama 01 	Atividade SSU/037, devidamente em- 
penhada pelo Departamento da Despesa da Secreta-
ria de Finanças, conforme Nota de Empenho ; 

Cláusula Terceira — As cláusulas do contrato 
primitivo não atingidas por este aditivo permane-
cem.em plena vigência . 

Para fins de direito, lavrou-se o presente na 
Procuradoria Geral do Município, o qual, depois 
de lido e achado conforme, vai assinado pelas par-
tes contratantes e pelas testemunhas em número le-
gal . 

GABINETE DÓ PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 8 de junho de 1.973 . 

MANOEL DOS REIS SILVA.  

Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
. Secretário 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Ibraim Hamii 
Locador 

Testemunhas : Ilegiv' eis . 

Contrato de Concessão de Bolsa de Com-
plementação Educacional. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Con-
cessão de Bolsa de Complementação Educacional 
instituída pela Portaria Ministerial n° 1.002, de 29 
de setembro de 1.967, em combinação com o que 
dispõe o Decreto Municipal n° 224, de 14 de maio 
de 1.971, a Prefeitura Municipal de Goiânia, re-
presentada pelo Dr. MANOEL DOS REIS SILVA e 
a Profa. ALUNA MUNDIM PEDROSA, respecti-
vamente Chefe do Executivo e Secretária de Educa-
ção e Cultura, assistidos pelo Procurador Geral do 
Município, Dr . LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM, está admitindo como estagiária, nível 
universitário, na área da Procuradoria.Geral do Mu-
nicípio, a Srta. OLENKA REIS, brasileira, soltei-
ra, estudante, residente e domiciliada nesta Capital 
que foi encaminhada pela Universidade Federal de 
Goiás, mediante a observância das cláusulas e con-
dições seguintes : 

— A complementação educacional da refe-
rida estudante não implica na criação de quaisquer 
vínculos empregatícios com a Prefeitura Municipal 
de Goiânia,. conforme determinação expressa nas le-
gislações específicas ; 

II — A prestação de serviço na condição de es-
tagiária na área da Procuradoria Geral do Municí-
pio, terá início dia 1° de junho e o término no dia 
31 de dezembro do mesmo ano, obedecendo o horá-
rio de 12 :00 às 18 :00 horas ; 

III — O valor da bolsa educacional concedida 
pela Prefeitura à Estagiária, será fixado por hora 
de serviço efetivamente trabalhada considerando-
se o descanso remunerado e tomando-se por base o 
preço de Cr$ 5„28 (cinco cruzeiros e vinte e oito 
centavos) a hora ; 

IV — Enquanto durar a prestação da especia-
lização de estudos para atingir as finalidades precí-
puas da bolsa, a Prefeitura Municipal de Goiânia, 
através da Procuradoria Geral do Município, reme-
terá à Universidade Federal de Goiás, 'o relatório 
mensal das atividades da Estagiária até o dia 10 
(dez) do mês seguinte ao vencido, devendo constar 
informações e comentários a respeito das atividades 
desenvolvidas pela estudante, abrangendo : 

a — funções exercidas no período relatado ; 
b — dificuldades encontradas na solução dos 

problemas profissionais ; 
e — conhecimentos não obtidos na Universi-

dade Federal de Goiás e indispensáveis 
ao bom e perfeito desempenho das fun-
ções ; 

d 
	

equipamentos novos ou diferentes da- 
queles estudados na Universidade ; 

e — melhoramentos que podem ser introdu-
zidos nas técnicas ministradas ; 
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V — A Prefeitura Municipal de Goiânia com-
promete-se a efetuar o seguro dos acidentes pessoais, 
julgados necessários para cobertura dos eventos 
ocorridos no local de trabalho de estágio, na con-
formidade com o 'que prevê a Portaria Ministerial 
n° 1.002, de 29 de setembro de 1.967 ; 

VI — Com o vencimento do prazo concedido 
para estágio, ou seja, quando do término do curso 
da Contratada, ficam as partes desobrigadas de 
quaisquer compromissos, ficando estabelecido que a 
Estagiária não poderá permanecer mais como hol.- 
'sista ; 

VII — A Contratada deixando de atender às 
exigências estabelecidas por este ato, será dispensa-
da, através de ato do Prefeito Municipal, solicitado 
pelo Procurador Geral do Município, sendo o fato 
comunicado à direção da Unidade que apresentou a 
candidata ; 

VIII — Fazem parte integrante do presente 
Contrato o Decreto Municipal no 224, de 14 de 
maio de 1.971 e demais atos que regem a matéria, 
os quais regulamentam as condições para a sua vali-
dade e eficácia ; 

IX — A despesa decorrente será atendida pela 
seguinte verba : 2.7. Secretaria de Educação — 
2.7.1 — Gabinete — Programa 08 — Educação e 
Cultura — Sub-Programa 02 	Administração — 
Atividade SED/027 — Manutenção das atividades 
da Secretaria de Educação — Diversas transferên-
cias correntes 3.7.5-03 — Recursos e Educação, do 
orçamento em vigor ; 

X — Para garantia da concessão; à vista •das 
testemunhas abaixo indicadas, firmou-se o .presenté 
contrato com a participação direta da Universidade 
Federal de Goiás, que conhecem do fato e a ela em-
presta sua chancela. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 25 de maio de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Alcina Mundim Pedrosa 
Secretária 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Farnese Dias Maciel Neto 
Reitor 

Olenlea Reis 
Estagiária 

Testemunhas : ilegíveis .  

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LO entre a PREFEITURA DE GOIÂNIA 
e o Sr. ERCOLINO DE FLAVIIS, na for-
ma abaixo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
designada simplesmente PREFEITURA, represen-
tada pelo Dr. MANOEL DOS REIS SILVA e a 
Profa . ALCINA MUNDIM PEDROSA, respectiva-
mente Chefe do Executivo e Secretária de Educação 
e Cultura, assistidos pelo Procurador Geral do Mu-
nicípio, Dr. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM e o Sr. ERCOLINO DE FLAVIIS, italia-
no, solteiro, proprietário, residente e domiciliado 
nesta Capital, designado LOCADOR, têm justo e 
combinado o presente contrato de locação de veícu-
lo, que se regerá pelas cláusulas e condições seguin-
tes : 

Cláusula Primeira O LOCADOR dá em lo-
cação à PREFEITURA, para ser usado nos serviços 
do Departamento de Cultura, Turismo e Recreação, 
no período de 22 de fevereiro a 31 de dezembro do 
corrente ano, um veículo com as seguintes caracte-
rísticas : Corcel marca Ford, Ano de Fabricação 
1.970, Cor Vermelha, Motor n° 006384'6, Chassis 
n° OB27D131754, Placa n° AD-4822, identificado 
pela Vistoria na 16500, expedida pelo PETRAN de 
Goiás ; 

Çláusula Segunda — O preço da locação é cre 
Cr$ 62,70 (sessenta e dois cruzeiros e setenta centa-
vos) por dia efetivamente trabalhado, com duração 
de 8 (oito) horas. As horas excedentes ou extras 
trabalhadas e no máximo de 60 (sessenta) por mês, 
serão pagas à base de 1/8 da diária ; 

Cláusula Terceira — A despesa advinda da 
execução deste contrato correrá à conta da dotação 
orçamentária 2.7 — Secretaria de Educação 
2.7.3 — Departamento de Cultura Turismo 
Programa 08 — Educação e Cultura — Sub-progra-
ma 02 — Administração — SED/027 — Manuten-
ção das atividades da Secretaria de Educação -
Serviços de Terceiros — 3.1.3.10 — locação de 
veículos do orçamento em vigor, que foi empenhada 
pelo Departamento da Despesa da Secretaria de Fi-
nanças, conforme Nota de Empenho ; 

Cláusula Quarta — Mensalmente até o dia dez 
(10) de cada mês subsequente ao vencido, o LOCA-
DOR apresentará à PREFEITURA uma fatura cor-
respondente aos dias efetivamente trabalhados, 
acompanhada do relatório fornecido pelo Departa-
mento de Transportes ; 

Cláusula Quinta — Serão de exclusiva respon-
sabilidade do LOCADOR, as despesas com gasolina, 

• 
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óleos lubrificantes, oficina,. peças, pneus. lavagens, 
lubrificação e outras de manutenção geral do veícu-
lo, bem como as avarias çausadas por acidentes ; 

Cláusula Sexta — . Ficarão à cargo do LOCA-
DOR os recolhimentos devidos à Previdência Social 
e ao imposto de Renda, facultando à PREFEITURA 
a retenção das importâncias respectivas se as- • 
sim o exigirem as leis que regulam ou venham regu-
lar a matéria ; 

■ 

Cláusula Sétima — O LOCADOR se obriga a 
manter o veículo em perfeito estado de funciona-
mento e conservação, de modo a atender pronta-
mente aos serviços da PREFEITURA ; 

Cláusula Oitava — O LOCADOR responderá 
pelos danos e prejuízos que causar à PREFEITU-
RA e a tercéiros ; 

Cláusulei Nona — A permanência do veículo 
afastado dos serviços por mais de cinco (5) dias da-
rá à PREFEITURA o direito de rescindir o presen-
te contrato sem que caiba ao LOCADOR qualquer 
indenização,' salvo justificação aceita pela primei-
ra ; 

Cláusula Décima — O presente contrato pode-
rá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer 
uma das partes sem que disso resulte indenização ou 
multa ; 

Cláusula Décima Primeira — Os contratantes 
elegem o fôro da Comarca de Goiânia, com exclusão 
de qualquer outro, para decidir questões oriundas 
do presente contrato, 

E assim, justos e contratados, firmam o pre-
sente em dez (10 ). vias de igual teor e para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo assina-
das e a tudo presentes. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 31 de maio de 1.973 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Alcina Mundim Pedrosa 
Secretária 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Erc.  olino de Flaviis 
Locador 

Testemunhas : Ilegíveis . 

20  ADITIVO ao CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO DE VEICULO que entre si firmam 
a PREFEITURA DE GOIÂNIA e a Sra . 
LUZIA ALVES BORBA, na forma abai-
xo : 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante 
denominada simplesmente PREFEITURA, repre-
sentada, pelos Drs. MANOEL DOS REIS SILVA e 
JOEL SANT'ANNA BRAGA, respectivamente Che-
fe do Executivo e Secretário da.  Prefeitura, assistidos 
pelo Procurador Geral do Município, Dr. LUIZ 
FRANCISCO GUEDES DE AMORIM,, e a Sra . LU-
ZIA ALVES BORBA, brasileira, casada, proprietá-
ria, residente e domiciliada nesta Capital, designada 
LOCADORA, tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n° 000864, de 30 de maio de 1 973, firmam 
o 20  aditivo .ao contrato de locação de veículo datãdo 
de 25-01-1973, com observância das cláusulas e 
condições seguinters : 

Cláusula Primeira — O prazo fixado na cláu-
sula primeira do aditivo celebrado em 20-02-1973 
fica prorrogado até 30 de julho do corrente ano . 

Cláusula Segunda 	A despesa advinda da 
execução do 2° aditivo correrá à conta da dotação 
orçamentária 2.3.1 — 01.02 SEP/014 — 3.1. 
3.0 — Serviço de Terceiro, empenhada pelo De-
partamento da Despesa da Secretaria de Finanças, 
conforme Nota de Empenho ; 

Cláusula Terceira — As cláusulas do contrato 
primitivo não atingidas pelo 2° aditivo permanecem 
em plena vigência . 	 • 

Para fins de direito, lavrou-se o presente na 
Procuradoria Geral do Município, o qual, depois de 
lido. e achado conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, 5 de junho de 1 . 973 . 

'MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Joel Sant' Anna Braga 
Secretário 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

Luzia Alves Borba 
Locadora ` 

Testemunhas : Ilegíveis . 
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